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MINISTÉRIO DO INTERLOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1288 de 20 de se t embro de !985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são confe ridas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar JOSt HAURfCIO ELARRAT, Representante do Gover 
no do Território Federal do Amapá em Belém- PA, Código DAS :: 
101. 1, para viajar de Hacapá atj Bras ilia- DF e Rio de Janei 
ro- RJ, no pe ríodo de 23 a 27 de se t embr o do ano em curso , a 
fim de tratar de assuntos de interesse da Administração ama 
paense . 

~~capá-AP , em 20 de setembro de 1985~ 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

(Republ i cado por ter sa ído com incorreçÕes) 

HINISTf:RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1356 de 27 de setembro de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá ,usando das 
at r ibuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item LI , 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os ter mos do Oficio número 608/85- SESA , 

RESOLVE : 

Conceder dispensa a CLEONICE OLIVEIRA DE VASCONCELOS , 
da função de conf i ança de Secretário Administrativo , códi
go DAI-201. 1, da Cl ínica Obstit rica- c•m/SESA . 

}~capá-AP, em 27 de se tembro de 1985 , 979 da República 

Dr . 
Auditor do Gove r no do Território 
JOSÉ VER!SSU!O TAVARES 

Secretário de Educação c Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secrct3rio de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚb li ca 
NADY BASTOS CENÚ 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

NINISTf:RIO DO INTERIOR 

Terr itór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1357 de 2•"< de setembro de 1985 

O Gove r nador do Ter r itór io Federal do Amapá ,usando das 
at ribuições que lhe são confe r idas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista os te r mos do Ofício núme ro 608/85- SESA , 

RESOLVE : 

Conceder dispensa a •~IA DE AL~!EIDA GARCIA, da função 
de confiança de Secretár io Administrativo, código DAI- 20 1. 
1, da Coordenadoria Se torial de Planejamento/SESA . 

1-lacapá- AP, em 27 de setembro de 1985 , 979 da RepÚblica 
e 429 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter ino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1358 de 27 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que l he são conferidas pelo ar:igo 18 , i t em II , 
do Decreto- l e i n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que cons t a do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Ofício n9 608/85- SESA, 

RESOLVE : 

Designar , a título precário, HARIA AUlE IDA GARCIA , o cu 
ponte do cargo de Auxi lia r de Enfermagem , Código 11:t-8 1 1 ,Cla~ 
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se "Especial ", Referência N~l- 32, do Quadro Permanente do C_<: 
verno deste Território , lotada na Secretaria de SaGde-SESA, 
para exercer a função de conf iança de Secretário Administr~ 
tivo, CÓdigo DAI- 201 . 1, da Clíni ca Odontológica-C~!H/SESA, na 
vaga decorrente da dispensa de HLLÁR! O SOUZA PEDROSO. 

Ma capá-AP, em 27 de setembro de 1985 , 979 da RepGblica 
e 429 da Criação do Ten· i tório Federal do Amapá. 

' JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

~!IN IST~RIO ~O INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1359 de 27 ú~ ~~· mbro de 1985 

O Governador do Território Fede· ~ do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer i das , .. lo ar tigo 18 , i t em II , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85.347, de 11 de novembro 
de 1980 e Of í~io n9 608/85-SESA, 

RESOLVE : 

Designar , a t í t u lo precário, JACENIRA DOS SANTOS ROCH~ 
ocupante do emprego de Datilógr a fo , cód i go LT- SA-702, Clas 
se "Especial", Referência NH-23 , da Tabela Permanente do 
Governo deste Território , lotado na Secretaria de Saúde
SESA, · para exercer a função de confiança de Secretário Ad
ministrativo, código DAI-201 . 1, da Coordenadoria Se torial 
de Planejamento /SESA, na vaga decorrente da dispensa de ~lA 

RIA DE ALMEIDA GARCIA. 

Macapá-AP, em 27 de setembro de 1985, ~79 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inter ino 

HINIST!:':RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1360 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Te r ritório Federal do Amapá,usando das 
a tr ibuições que l he são confe rida s pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo e~ 
vista o que consta do Decreto n9 85 .1 77 , de 19 de setembro 
ie 1980 e Ofício n9 569/85-SESA, 

RESOLVE : 

Nomear JOS!:': BRAULIO PINTO RIBEIRO J UNIOR, para exercer 
o cargo em comissão de Chefe do Serviço de Emerg~ncia, có
digo DAS-101. 1, do Centro Nédico Hospitalar/SESA, na vaga 
decorrent e da exoneração de RI CARDO ANTONIO DE BARROS COR
REA BRAVO . 

~~capá-AP, em 30 de se tembro de 1985 , 979 da Repúbl i ca 
e 429 da Criação do Território Fede ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador I nterino 

MINIST~R LO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<? 1361 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 ·- Pror rogar por mais 3 (três) dias, o período 
de viagem do Procurador Geral do Governo do Território Fe
dera l do Amapá, DALTON CORDEIRO LUlA, constante do Decreto 
(P) n9 1286/85 , de 20- 9- 85 . 

Art . 29 - Revogam-se as d isposições em contrário . 

Palác i o do Setentrião, em Nacapá , 30 de setembro de 
1985, 979 da RepGblica e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador Interino 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1362 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item II , 
do Decreto- l ei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Prorrogar o per í odo do Decr eto (P) n9 1287, 
por mais 3 ( t rês) dias , a permanência do servidor EDrillNDO 
DE SOUZA MOURA, ~espQndendo acumulativamente, em substitui 
ção , pelo expediente da Procuradoria Gera l do Governo des~ 
te Território , durante o i mpedimento do respectivo t i tular, 
a contar de 26 de setembro do ano em curso . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião , em r~capá , 30 de setembro de 
1985, 979 da Repúb lica e 429 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<? 1363 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando da s 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 001622/85-SEEC, 
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RESOLVE : 

Remover a servi'dora MARIA JOSÉ SILVA E SILVA, ocupante 
do emprego de Agente Administrativo, Código LT-SA-701 , Clas 
se "Especial", Referência Nl-1-32, da Tabela Permanente do Co 
verno deste Território, da Secretaria de Promoção Social 
SEPS para a Sec retaria de Educação e Cu l tura-SEEC . 

Hacapá-AP, em 30 de setembro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HlNISTÉRIO DO iNTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1364 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85.177 , de 19 de setembro 
de 1980 e Ofício n9 012/85-SEAG, 

RESOLVE : 

Nomear RONALDO JOSr: PICANÇO E SILVA, para exercer o car 
go em comissão de Chefe da Coordenadoria Setorial de Plane= 
jamento , Código DAS- 101 . 1, da Secretaria de Agricultura/ 
SEAG , na vaga decorrente da exoneração, a pedido de JOSf: GUI 
MARÃES CAVALCANTE . 

Hacapá-AP , em 30 de setembro de 1985, 979 da República 
e. 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DcCKt:TO (P) N9 1365 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decr eto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 001525/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a HARIA DA SILVA HENDES , ocupante do cargo de 
Professor de Ensino de 19 Grau , Código H-601 , Classe "B", Re 
ferência 4, (Cadastro n9 08157) , do Quadro Permanente do Go 
verno deste Território, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura- SEEC , se is (06) meses de Licença Especial, contados 
no período de 02 de outubro de 1985 a 02 de abril de 1986 , 
nos t ermos do artigo 116, da Lei n9 1. 711 , de 28 de ou t ubro 
de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 03 de no
vembro de 1955, em virtude da referida servidora haver com
pletado o pr imeiro decênio de efetivo exercício, compreen
dido no período de 01 de março de 1962 a 24 de junho de 1972. 

Nacapá- AP, em 30 de setemb.ro de 1985, 979 da Republica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1366 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Terri t ório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 . 001189/85-GABI , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178, item I , alínea "a" , da Lei n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952, com a r~dação dada pela Lei n9 6. 481,de 
05 de se tembro de 1977, a l-'ALTER JUCÁ , matrícula n9 2.258. 
477, no cargo Je Hotorista de Veículos Terrestres , Código 
T0- 902 , Classe "C" , Referência NN- 26 , do Quadro Permanente 

do Governo deste Território, devendo em seus proventos men
~ais ser incorporada a importância equivalente à fração de 
dois quintos (2/5) , do cargo em comissão de Chefe do Servi
ço de Produção , Código DAS- 10 1. 1, na forma da alínea "b", 
parágrafo 39 do artigo 29 da Lei n9 6. 732 , de 04 de dezem 
bro de 1979 , acresc i do da vantagem financeira prevista no 
parágrafo 39 do Decreto- lei n9 2. 211, de 31 de dezembro de 
1984 . 

Hacapá- AP, em 30 de setembro de 1985 , 979 da Repúb l ica 
e 429 da Criação do Terr i tó r io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador Interino 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1367 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Ter ri tório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , i tem II, 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício número 3555/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Dispensar FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~ffiDEIROS , da fun -
çao de membro nato do Conselho Terri t or i al de Educação . 

Hacapá- AP , em 30 de setembr o de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Ter r itór i o Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COS TA 
Governador Inter i no 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri tór i o Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1368 de 30 de se t embr o de 1985 

O Governador do Te r r i tório Federal do Amapá , usando 
das atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18 , item 
II , do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e ten
do em vista os ter mos do Ofíc i o número 3555/85- SEEC , 

RESOLVE : 

Nomear JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, Secretário de Educa -
ção e Cu l tura do Governo deste Território, para compor o 
Conse l ho Territorial de Educação , na qualidade de membro 
nato , na vaga decorrente da dispensa de FRANCISCO DE ASSIS 
GURGEL MEDEIROS . 

Hacapá-AP , em 30 de setembro de 1985 , 979 da Repúb l ica 
e 429 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1369 de 30 de setembro de 1985 . 

O Governador do Território Feder a l do Amapá , usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pe lo ar;tigo 18 , item II, 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício nume ro 3555/85-SEEC , 

RESOLVE : 

Dispensar , a pedi do , JOÃO LOURENÇO DA SILVA, da função 
de membro do Conselho Terri tori al de Educação . 

r!acapá- AP, em 30 de setembro de 1985 , 979 da RepÚblica 
e 429 da Criação do Te r ritório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1370 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
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atribuições que lhe são conferidas pelo arti1:o 18, item li, 
do Decreto-lei n9 41 I, de 08 de jane iro de 1969 e t endo em 
vista os te rmos do Ofício número 3555/85- SEEC , 

RESOLVE: 

Nomear ALFREDO AUGUSTO RANALHO DE OLIVEIRA , para exer
cer a função de membro do Conselho Territorial de Educação, 
na vaga decorrente da dispensa de JOÃO LOURENÇO DA SILVA . 

Nacapá-AP, em 30 de setembro de 1985 , 9 79 da Repúb 1 ica 
c 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOV \ DA COSTA 
Governadc, , ... r rino 

MINIST~RIO DO .. . ERlOR 

Te rr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 137 1 de 30 de setembro de Í985 

O Governador do Terri tório Federa 1 do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer idas pe lo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.001164/85-GABI , 

R.ESOLVE: 

Suspender, no período de OI de outub ro de 1985 a OI de 
outub ro de 1987, o contrato de trabalho firmado como·Gover 
no deste Território e a servidora MARIA BERNADETH RAIOL AL 
BUQUERQUE, ocupante do emprego de Agente de.Admini strat ivo-;
Código LT-SA- 70 1, Classe "A", Referência NM-17, da Tabel a 
Espec ial de Empregos , lotada na Secretaria de Planejamento 
e Coordenação-SEPLAN. 

~~capá-AP, em 30 de setemb ro de 1985, 979 da Repúbl ica 
e 429 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1372 de 30 de setembro de 1985 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confe r idas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Oficio número I 153/85-SEAG , 

RESOLVE: 

Designar JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE, Secr etár i o 
de Agricultura do Governo deste Terri tó r io , para viajar de 
Macapá , sede de suas atividades , ati a cidade de Belem-PA , 
a fim de part i cipar de reuniões reg ionais programadas pelo 
Ministirio da Agricultura, dur ante o pe ríodo de 01 a 03 de 
outubro do co rrente ano, obj etivando a definição de novos 
rumos do desenvolvimento agropecuário das diferentes áreas 
géo-econÕmicas da Amazõnia , bem como da política agr í co la 
do País . 

Macapá-AP, em 30 de setembro de 1985 , 979 da Rep~blica 
e 429 da Criação do Território Federal do runapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1373 de 30 de se tembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando da s 
atribui çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
do Decre t o- l ei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Oficio número 1153/85-SEAG, 

RESOLVE : 

Designar ALDONY FONSECA DE ARAÚJO, As sesso r, cód i go 
DAS- 102. 1, da SEAG, para r esponder acumulativamente, em 
substituição, pe lo expedient e da Secretar ia de Agricultura 

do Governo deste Ter ritório, durante o impedimento do res -
pect ivo t itula r , no período de OI a 03 de outubro do corren 
te ano . 

Macapá- AP , em 30 de setembro de 1985, 979 da República 
429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1310 de 24 de setembro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decr eto- l ei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Of i c i o número 0847/85-SEPS, 

DECRETA: 

Art. 19 - Nomear LÚCIA APARECIDA FURLAN FERREIRA, para 
exercer a função de Gerente da Associ ação Casa do Artesão -
ACART / AP, na vaga decorrente da dispensa de ISAHARI A SOUTO . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 24 de setembro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

(Republ icado por ter saído com incorreçÕes) 

PORTARIA (P) N9 175 /85 - DP/SEAD . 
A P R O V O 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

O DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL, usando das a tri 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de compe t ên -
cia através do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de ou t ubro de 1976, 
do Exm9 . Sr . Governador deste Território , 

RESOLVE : 

Alterar o t exto central da Portaria (P) n9 01 2 , de 10 
de j aneiro de 1985, que passa a vigorar com a seguinte re 
dação : 

Com base no artigo 180, da Le i n9 1.71 1, de 28 de outu 
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.732, de 
04 de dezembro de 1979 , a l te rada pelos Decretos-leis n9s . 
1. 746 , de 27 de dezembro de 1979 e 2 . 153 , de 24 de julho 
de 1984, combinados com a Ins trução Normativa n9 163-DASP, 
de 25 de j ulho de 1984 , e tendo em vista o exer cício duran 
te oito (08) anos completos em (unçÕes gra ti f icadas do Gr~ 
po Direção e Assistência In t ermediária, dec laro que o fun~ 
cionário ELP1DIO MARTEL PINHEIRO , faz jús, a contar de 24 
de agosto ele 1985, a ter adicionado ao vencimento do re spe~ 
tivo cargo efetivo, a impor tãncla equivalente ã fração de 
t rês quinto s (3/5), sendo: um quinto (1/5) do valor corres 
pendente a função de Chefe da Seção de Cadastro de Bens Imo 
ve i s , côdigo DAI -201 .3 , da Divisão de Administração Patri~ 
monia l e doi s quintos (2/5) da função de Assistente , códi
go DAI-202 . 3·, da Divisão de Cadastro . 

Decl a ro , igualmente , que enquanto permanecer no exer cí 
cio da função integrante do Grupo Dire ção e Assistência In 
termediárias, o citado funcionário, pe rceberá cumulativa~ 
mente , as parce l as relativas ã incorporação aqu i tratada e 
o va lor da função cor respondente ao respectivo DAI, na for 
ma da Orien t ação No rmativa nQ 232/81- DASP . 

GABINETE DO DI RETOR DO DEPART~ffiNTO DE PESSOAL, em }~
capá, ~7 de setembro de 1985 . 

ADALTO JOSe COES DA COSTA 
Resp . p/Exp. qo DP/GTFA 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE ADNIN ISTRAÇÃO 

CmHSSÃO PER~~NENTE DE LICITAÇÃO 

A V 1 S O 

O Pres i dente da Comi ssão Permanente de Licitação de Com 
pras e Serviços do G. T. F .A, torna público e comunica aos i~ 
t e ressados que acha-se abe rta a Lic itação a nível de Toma
da de Preços N<? 056/85-CPL para : HATERIAL DE CONSTRUÇÃO . 

A licitação sera rea l izada às 9:00 horas do dia 
15 . 10 .85, na sala de l icitação da Secre taria de Administra 
ção, sito a Av . FAB, Centro Cívico nesta cidade de ~~capá. 

O Edital completo e den~is esc larec imentos poderão ser 
obtidos no 29 andar sala 20 , no endereço acima mencionado 
na~ l 1u ca s uur-HLi::liS Ue e xpeU i e nte. 

Hacapá, 30 de setembro de 1985 . 

JOÃO BEN!ClO DIAS 
Presidente da CPL 

ASSEF - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
DO T.F.A . 

ESTATUTO SOCIAL 

CAP1TULO I 
Da Associação, sua natur eza , sede e foro. 

Art. 19 - A As soc iação dos Servidores da Secre taria de 
Finanças, daqui em diante denominada ASSEF fundada em ~3 . 
08. 85 é uma socieda de c i vil, sem fins lucrativos , com sede 
e fo r o na cidade de ~~capá, capital do TFA, que congrega os 
servidores da refer i da Secretaria e seus familiares , par a 
fins soc iais , recreativos e culturais . 

Art . 29- Os sécios não respondem, subsidiária ou soli 
dariamente , pelas ob r i gaçÕes contra ídas pe la ASSEF . 

Art . 39- A ASSEF terá duração inde t erminada, regendo
se por este Estatuto e pe l a Legislação vigente . 

Ar t . 49 - O Patrimônio da Associação dos Servidores da 
Secretaria de Finanças, é const i tu í do pelos bens móveis e 
imóve i s , dire itos e ações que pos sua e /ou que venha a pos
sui r . 

Art . 59 - A ASSEF pode rá, a qualquer t empo manter in
te r câmbio e r e lações com Assoc iaçÕe s congêner es , institui
çÕes pÚblicas e pr i vadas ou quaisquer outra s entidades,com 
vistas ao cumprimento de suas f inalidades. 

Art . 69 - A ASSEF não dividirá sua soberania com qual
quer congênere e nem se subordinará a outra associação. 

Art . 79 - A ASSEF funcionará dentro da mais r estrita ob 
servãncia à Constituição Federa l e às l eis do País, aoS: 
pr incípios democráticos e ao acatamen t o as autoridades le
ga lmente constituÍdas, não participando de qualquer ativi 
dade de caráter político-partidário , re l i gi oso ou racial , 
exceto as s impl es manifes tações de conf rater nização . 

Art. 89 - Os car gos e l etivos da ASSEF não serão remun~ 
rados, nem distr i bu i rá a qua lquer título lucros, bon i fica 
ções ou vantagens a seus dirigentes , des t inando-se todas~ 
r eceita a apl i cação integra l de suas finalidades . 

CAPÍTULO li 
Da f ina l idade e objetivos . 

Art . 99- São obje tivos da ASSEF: 

a) - Promover a união e o congraçamento de todos os ser 
vidores da Secretaria de Finanças e seus respectivo s fami~ 
l iares , pela integração voluntária e participativa des
tes e elevação de s ua qua l i dade de v i da. 

b) - Propiciar o bem es tar e o lazer ao s associados ,pe 
la promoção e incentivo às atividades soc i a i s , r ecreativas 
e cultura i s , es timulando-os princ ipalmente a pr át i ca des -
port i va em gera l, com vistas ao aprimoramento de sua saúde 
física e mental. 

c) Est imu lar a colaboração, rec íproca amizade e o con
vív i o em família entre seus a ssociado s. 

d) - Promover a divu l gação e cultura ção das artes , das 
c~enc ias , das letras e incentivar , por todos os meios, o 
c i v ismo e o desenvolvimento mora l e cultural de seu s asso
ciados. 

CAP!TULO li I 
Da execução e seus objetivos . 

Art . 10 - Para alcançar os seus objetivos sao meta s da 
ASSE F: 

a) - Organizar e manter clube com sede social c campe~ 
tre, onde se a glutinarão seus associados e respectivos fa
miliares, para o desenvo lvimento das atividade s sociais, re 
crea tivas, cultu ra is, desportivas , de lazer e bem-estar -
defin idos nos objetivos da associação. 

b) - Organizar e promover atividades desport i vas, con
cursos literá~ios e artísticos , fe.stiva i s,tornP.Íos intP_rno~ P., 

inclusive , com par t icipação de membros de assoc iaçÕes congêne
res e realizar outras promoçoes que concorram para a forma 
ção e de senvolviment o da livre competição decor osa, bem co 
mo para o aperfeiçoamento físico e mental dos participao ~ 
tes. 

c) - Organizar e manter equipes próprias nas d i versas 
modalidades desport ivas , preparando-as técnica e psicol ogi 
camente, para defesa da ASSEF, nas competiçÕe s que par tici 
parem. 

d) - Instalar e manter campos e qua dras esportivas , pis 
cinas, salÕes de jogos, bar e res taurantes para atendimen~ 
to de seus a ssoc i ados. 

e) - Divulgar a todos os sócios e publ icamente, os pro 
gramas socia is e as a tividades em gera l da assoc i ação, in
clusive as so lenidades e eventos que sejam de intere sse p~ 
blico . 

f) - Distinguir convites par a autoridades e pessoas ,pa 
r a par ticiparem como convidados , de eventos e solenidades
promovidas pela associação . 

g ) - Promover a realização de cursos, reuniões e encon 
tros , relacionados com as atividades da assoc i ação ou vol~ 
t ados para o inter câmbio social . 

CAPÍTULO IV 
Da Associação e seu quadro soc i al . 

Art. 11 - São as segui ntes as ca t egorias soc i a i s 
ASSEF : 

a) - Fundadores 

b) Efetivos 

c) - Honorár ios 

d) - Beneméritos 

da 

19 - Sécio fundador é o que se associou e t omou parte · na 
reunião de fundação da Associação dos Servi dores da Secre
taria de Finanças r ealizada em 23 . 08 . 85 . 

29 - Sócio Efetivo sao todos os sóc ios que , na quali 
dade de servi dor da Secre taria de Finanças tenha a sua ad~ 
missão e ma trícula devidamente instituída e aprovada pela 
Diretor i a da ASSEF . 

§ 39 - Sécio Honorário é aque l e que, associado ou não 
tenha prestado benefícios ou fe i to donativos à Associação, 
reconhecida pela Diretoria e aprovada em Assembléia Ger a l . 

§ 49 - Séc i o Benemérito é o que fazendo ou não parte do 
quadro soc i al da ASSEF tenha contri buÍdo finance i ramente 
com importânc i a consideráve l em benefício da Associ ação . 

CAP ÍTULO V 
D.1 As sociação e dos direitos do sócio . 

Art . 12 São dlre itos dos sócios fundadores e efeti -
vos, quan~o quites com a ASSEF em gozo dos direitos so-
ciai s : 

a ) - Frequentar as sedes soc iais e campest r e da ASSEF, 
par t icipar de todas as atividades e utilizar - se dos se r vi
ços prestados pe l a Associação . 

b) - Tomar parte nas Assemblé ias Gerais podendo propor, 
debater e votar as matérias em pauta, obse rvando as normas 
de procedimento da Associação. 
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c) - Votar e se r votado para qualquer cargo efetivo da 
Diretoria da ASSEF . 

d) - Req uerer à Dire tor ia , a convocaçao de Assembléia 
Geral Extraordi nária de acordo com o art . 34 deste Estatu
to . 

e) - Representar por escrito à Diretoria, contra qual 
quer ato que se reporte lesivo aos inte resses da ASSEF e· 
aos de seus direitos . 

f) - Recorrer das penalidades impostas , prev i stas nes
te Estatuto. 

g) - Representar a ASSEF mediante indicação selet iva , 
defendendo-a em compet i ção ou quaisquer outros eventos in
cluídos nas atividades da Associação. 

h) - So l icitar sua exoneraçaJ quando quites com a asso 
c iação , em gozo de seus direitos sociais. 

i) - Reque r e r à Di retor i a da Associação convite espe -
c ial, pessoal e intransferíve l para pessoa de sua amizade 
que goze de bom conce ito na s ociedade a~~paense . 

j) - O associado transferido para outra Secr etaria do 
GTFA ou quando se aposentar poderá continuar usufruindodos 
direitos de sócio, deste que cumpra o estabelecido no Esta 
tu to . 

CAP!TULO VI 
Da Associação e deveres do sócio . 

Art. 13 - São deveres de todos os sóc i os da ASSEF : 

a ) - Cumprir todas as normas e r egul amentos da ASSEF , 
inclusive reso l uções , instruções e decisões da Assemblé i a 
Geral e da Diretori a . 

b) - Satisfazer pontualmente as mensalidades correspon 
dentes as necess i dades de manutenção da associação e a f or 
mação de seu patr i mônio social . 

c) - Indenizar a assoc i ação por pre juízos causados por 
si, por dependen tes ou por pessoas especial mente convida -
das sob sua responsabi l idade . 

d) - Apresentar a carteira de ident i f i cação soc i a l s~~ 
pre que so lici t ada por qua lquer membro da Diretor ia ou so
cios incumbidos de manter a ordem e disc i pl ina . 

e) - Divulga r o espíri to associativo da ASSEF e zela r 
pelo seu concei t o e de seus associados . 

f)- Participar com assiduidade das reuniões · e assem
bléias gerais convocadas , res sal vando- se as l imitações pr! 
vistas neste instrumento. 

g) - Assumi r os cargos para os quais forem eleitos e 
empossados, desempenhando- os com responsabilidade, probid~ 
de e impessoalidade . 

h) - Respeit ar as leis e acatar as au tor i dades legal -

mente constituídas . 

i) - Co l aborar com a Dir etoria da ASSEF em tudo que lhe 
for possíve l. 

j) - Não fazer pronunc i amentos pÚb l icos ou assumi r com 
promissos em nome da ASSEF, r essa lvando- se por delegaçãodã 
Diretoria at ravés das forma lidades l egais . 

1) - Contribuir para o seu aperfe i çoamento e o da Asso 
ciação . 

CAP!TULO VII 
Da Associação e as penalidades. 

Art. 14 - Os sóc i os da ASSEF estão suje i tos as seguin
tes pena lidades: 

I - Advertência verbal ou escr ita 

II - Suspensão de três (3) ou seis (6) meses 

III - Eliminação. 

Art. 15 - As penas de advertência verbal ou escrita se 
rao ap licáveis sempr e em caráter r eservado , para os trans~ 

gressor es primári.os que cometam falta de pequena importân
cia , assim julg.Jda pela Diretoria , c nas faltas em que não 
sejam previstns out ras pena l idades . 

Art . 16 - As penas de suspensão se rão aplicacas quando 
ocorrer qualquer dos seguintes casos : 

a) - Reincidência das fa l tas já punidas com advertên -
c1a ve r bal ou escrita . 

b) - Desobediência ostensiva as normas e regulamentos 
da ASSEF , durante r euniões , assembléia e manifestaçÕes so
l enes . 

c) - Promover ou provocar conscientemente discó rdias , 
desordem, atritos ou desentendimentos entre os sócios no 
recinto da Associa ção , bem como induzir out r o sócio a fa
zê-lo . 

d) - Indispor os diretores da ASSEF contra autoridades 
legalmente constituídas , ou estas com os di retores . 

e) - Atender contra o bom concei to da ASSEF dentrd ou 
fora das sedes , desrespeitar qua l quer <epresentante i nves
t ido em car go da diretoria ou demais da Associação no exer 
c i c i o de seus deveres . 

f) - O sócio em atrazo de 3 (tr ês) ou mais de três men 
salidade s consecu t i va s perderá o seu dir eito de associ~
do não podendo votar nem ser votado enquanto não satisf i 
zer seus débitos. 

§ ONICO - Os sócios suspensos não f i cam isentos dos 
deveres previstos no item "b" do Art . 13 , sendo impedidos 
temporar i amente de todos os di rei tos previstos no Art. 12 , 
ressa l vados os itens "e" e "f" des te art i go . 

Art . 17 - As penas de e l iminação serão aplicadas aos 
sócios que: 

a) - Reincidir por mais de uma vez em falta já punida 
com suspensao . 

b) - Seja cons i derado culpado por irregular idades come 
t idas no exe rc í c i o de cargos da Diretor ia , em decisão homo 
logada pela Assemb l éia Geral . 

c) - For condenado judic ialmente em Última instância 
por crimes previstos no código pena l brasileiro . 

d) - Se r autor ou fazer divulgação injuriosa à ASSEF 
e seus diretores em exercício por questão de ordem adminis
trativa. 

e) - Patroc ine causa ou concorra para o descrédito pu
blico da ASSEF. 

f) - Tenha má conduta como associado , prestar decl ara
coes falsas ou usar comprovantes falsos da associação em be 
nefícios própr i os . 

g) - Recusar- se a pagar indenização reconhecidas e de
vidas a associação pelos prejuízos materiais e financeiros 
que lhe tenha causado . 

§ úNICO - Todos os direi t os e prerrogativas do sóc i o 
eliminado cessarão i med i a t amente e de forma absol uta . 

Art . 18 - As penalidades de advertência ve rbal e por 
escrita serão aplicadas por qualquer di re tor em exercício , 
ad r everedum a Diretoria , com direito de recurso à mesma 
no prazo de 15 dias . 

Art . 19 - As penalidad~s de s uspensão serão aplicadas 
pelo President e em exer cício da ASSEF ou seu sub s tituto le
gal em processo instr uÍdo pelo Dir etor proponen t e da suspe~ 
são, sendo homologada e decidida em reunião Ordinária da Di 
retoria com recursos a esta no prazo de 15 dias. 

Art . 20 - As penalidades de e l iminação serão dec ididas 
pela Assembléia Geral, especialmente convocada para esse f im, 
em pr ocesso inst r uído formalment e e r e latado por um mPmbro 
indicado pela Diretoria , cabendo um r ecurso a Assembléia Ge 
ral no prazo de 30 dias . 

Art. 21 - ~ de competênc i a da Assemblé ia Ge r a l a apli
cação de qualquer penalidade quando os infratores fo r em mem 
bros da Diretoria , sócios honorários e sócios benemé ritos . 

Art. 22 - Cessarão as penalidades de suspensão e el i mi 
nação se o sócio sujeito a mesma não tiver sido ouvido c; 
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audi5ncia prcivia , ou defendido os direitos por escrito an -
tes da dec isão pela penalidade . 

Art . 23 - Os recursos recebidos para as penalidades jã 
aplicadas não terão qualquc· r efeitos suspensivos da punição , 
ressalvando-se quando julgados procedentes . 

Art. 24 -Todas as decisões relativas a aplicações de 
penalidades, interposição de recursos ou sua anulação deve
rão obrigatoria~entc constar de ata das reuniões promovidas 
para esse fim . 

CAPÍTULO Vlll 

Da Assoc iação c s ua Administração. 

Art . 25 - A ASSEF tem os seguintes poderes sociais 
administrativos : 

a) - A Assemblciia Ge ral . 

b) - A Diretoria . 

c) - O Conselho Fiscal . 

SEÇÃO 1 - Da Assemblciia Geral 

Art . 26- A Assembléia Geral , poder supremo da ASSEF é 
constituida pelos sõcios fundadores e efetivos em pleno go
zo de seus direitos sociais e quites com a associação . 

§ - ÚNICO - As decisões da Assembléia Geral são sobera 
nas , ressalvando-se os casos em que contrarie este estatuto 
e legislação em vigor . 

Art . 27 - Cada sócio fundador ou efetivo com direito a 
participar da Assemb l é ia Geral tem direito a um voto , nao 
sendo permitido o voto por procuração . 

Art . 28 - A Assembléia Geral quando não ex1g1r quorum 
especifico , será reunida em primeira convocação, com um mí
nimo de 50% dos sócios fundadores e efetivos com direito a 
voto, e em segunda convocação uma hora depois com pelo me
nos 10% dos sócios . 

Arl . 29 - As decisões da Assembléia Geral serao toma -
das pe la soma da maioria dos votos dos associados presentes 
que tenham assinados a sua frequência a nivel especifico 
sendo a votação realizada segundo as normas e procedimentos 
ba i xados nesse sentido. 

Art . 30 - Compete a Assembl é ia Geral da ASSEF : 

a) - Aprovar os Estatutos da ASSEF e suas alterações . 

b) - Eleger e dar pos se aos membros da Diretoria clci-
tos . 

c) - Eleger por motivo de ocorrência de vagas na Dire
toria, em reun1ao extraordinária, os novos membros para ocu 
pá-las . 

d) - Eleger os membros do Conselho Fi sca.! e seus su 
plentes . 

e) - Examinar documentação, debater e ar:0var as con
tas e rela t órios da Diretoria c os pareceres .lo Conselho 
Fiscal, bem como aprovar as tabelas financei ~~ relativas 
as mensalidades . 

[) - Aprovar o Orçamento da ASSEF em cada exercício . 

g) - Autorizar a alienaçio e gravação de bens im6vc is 
da ASSEF . 

h) - Aprovar a disso l uçio da ASSEF dete rminando a des
tinação de $eus bens patrimon i ais . 

i) - Aplicar e homologar as pena lidades previstas nos 
art i gos 20 e 21 e decidir sob re os recursos propostos . 

Art . 31 - As reuniões da Assemblé i a Ge ral serao reali
zada s ordinariamente: 

a) - Na segunda quinzena do mes de setembro, a cadil hum 
(I) ano , para elege r a Diretoria, dar posse aos Diretorrs 
e e leger os membros do Conselho Fiscal c seus Suplentes . 

b) - Na primeira quinzena do mes de novembro , p.na apr~ 
vação do orçamento do exercício . 

c) - Na segunda quinzena do més de janeiro , para apro
va r a s conl~s da Diretoria, examinar c aprovar o halanço 
anua l do exerc íc io anterior e parecer do Conse lho Fiscal hem 
como de ou tros assuntos constantes na pauta da seção . 

Art . 32 - A Assemblé i a Geral sera convocada extraordi
naria~nei~te, sempre que seja necessário o tratamento de assun 
to de sua competência , ou na t ureza especial, não abrangidos 
na área de atribuição da Diretoria . 

§ ÚNICO - Na Assembléia Geral extraordinária somente 
serão discutidos e dec ididos os assuntos constante s em pauta 
da seçao. 

Art . 33 - A Assembléia Geral Ordinária será convocada 
pelo Pres idente da ASSEF devendo o ato convocatório ser afi 
xado nu quadro de avisos com uma antecedência de setenta e 
duas horas para a primeira convocação e de uma hora para a 
segunda c Última convocaçao . 

Art . 34 - A Assembléia Geral Extraordinária sera convo 
cada pe lo President e da ASSEF ou por r equerimento de pelo 
menos 5% dos sócios com direitos a voto sendo sua divulga -
ção feita de acordo com o previsto no artigo anterior, com 
o mesmo prazo de antecedência. 

SEÇÃO 11 

Da Diretoria . 

Art . 35 - A Diretoria da ASSEF , representa o poder exe 
cutivo da Associação , sendo constituida pelos seguintes mem 
bros : 

I - Presidente 

li - Vice-Presidente 

III - 19 Secre tá r io 

IV - 29 Secret ário 

V - 19 Tesoureiro 

VI - 29 Tesoureiro 

VII - Di re tor Social 

VIII - Diretor Esportivo 

IX - Diretor de RelaçÕes PÚblicas 

§ ÚNICO - O mandato da Diretoria eleita e empossada se 
ra de hum (I) ano iniciando- se em 28 de outubro e encerrao~ 
do- se em 28 de outubro do ano seguinte ou da e l eição . 

Art. 36 - Todos os cargos da Diretoria serão e l e itos 
pela livre escolha dos associados pela votação direta e se
creta . 

SEÇÃO III 

Das atribuiçÕes . 

Art. 37 - Con~ete a Di r etoria : 

a) - Administrar a associação, zelar pelos seus bens 
c interesses , promovendo seu engrandecimento . 

b) - Aprovar os regimentos internos e suas eventuais o 
peraçoes . 

c) - Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente 
Estatuto , r egimentos internos, normas e compromissos, bem 
como as decisões da Assembliia Geral . 

d) - Estabelecer a programação 
travcis de atividades de suas áreas 
to , es timando a rece ita e fixando a 
apreciação do Conselho Fiscal . 

anual da associação a 
e o r espect ivo orçamen
despesa submetendo à 

e) - Aprovar convênios, contratos e acordos . 

f) - Propor a Assembliia Geral , previsão dos 
de contribuiçÕes dos associados . 

g) - Aprovar a admissão e suspensão dos sócios . 

valores 

h) - Conceder , quando por motivo justificado, llcença 
a quaquer um de seus membros pelo prazo máximo de 60 dias . 

i) - Propor, à Assembléia Geral a alteração deste Esta 
tu to. 

j) Submeter ao Conselho Fiscal, para em1t1r parecer, 
o balanço geral, relatórios financeiros e prestações de con
tas . 

l) - Submeter a aprovação da Assemb l éia Geral, o bala~ 
ro , o relatório e demais atos da Diretoria inerentes às nor 
mas da associação . 

Art . 38 - A Presidência da ASSEF é composta pelo Presi 
d0 .1 te e Vice- Presidente que exercerão suas funções com a d'í 
reta cooperação dos demais membros da Diretoria . 
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Art . 39 - Compete ao Pres i dente: 

a) - Convocar e pres idir as reuniões de Assemblé ia Ge
ral e da Diretoria. 

b) - Dar orientação e supervi s ionar todas a s ativida -
des da Associação . 

c) - Hanter perfe ito entrosamento com o Secretár i o de 
Finanças objetivando pe rmanente apoio à associação . 

d) - Assinar juntamente com o t esoureiro geral, conta 
bancária, cheques, cauçÕes, recibos , e dar quitação em ou
tros documentos contábeis. 

e) - Fúmar convênios, contratos e aco rdos . 

f) - Divul ga r anualmente, r elatórios administrativos e 
balancetes finance iros da ASSEF. 

g) - Assina r as correspondênc ias da Associação. 

h) - Manter contato com a Associação ou Entidades con
generes visanc;!o o desenvolvimento da ASSEF. 

i) - Tomar as provi dências em caráter de urgênc ia e de 
pois comunicá-la aos demais membros da Diretoria. 

Art. 40- Compete ao Vice-Presidente: 

a) - Substituir o Presidente em seus impedimentos even 
tuais . 

dias 

b) - Assumir a Presidênc ia da AS SEF em caso de: 

- Ren~nc ia do Presid~nte 

- Abandono do cargo por prazo superior de sessenta(60) 

- Causa mor t i s . 

c) - Exe r cer r esponsabilidade s de caráter 
por des ignação do Presidente. 

t emporário 

d) - Const i tuir grupos de co laboradores aprovados pelo 
Presidente para desenvol ve r plano s de trabalhos . 

e) - Sugerir metas e planos de ação paua o desenvol vi
mento e ampliação dos benefíc i os a ser em prestados aos as -
saciados. 

f) - Participar, coordenar e orientar a ·~ laboração dos 
programas gerais e específicos da Associação. 

Art. 41 - As atribuições dos demais membr os da Direto
ria, serão definidas por esta no r egu l amento int e rno da 
ASSEF, o qual será aprovado em r eunião da As sembléia Geral 
Extraordinária, noventa (90 ) dias após a data de posse da 
primeira Diretoria eleita. 

Ar t. 42 - A e leição da Dir etoria será r ealizada e apu-
rada na seguin te quinzena do mês de setembro a cada hum 
( 1) ano devendo os cand ida t os constarem de chapas eleito 
ra i s devidamente registrada na Secretaria da ASSEF. 

§ ÚNICO - A Dire to r ia e l eita t e rá os nomes de seus com 
ponent e s homologados e será empossada na seçao da Assembléi; 
Ge ra l Ordinária. 

Art . 43 - A Dire tor i a se r euni rá ord inariamente em ca
da qu i nz e (15) dias c ext raordinar i amente sempre que convo
cada pelo seu Presidente ao menos três dire tores . 

Art . 44 - As decisões da Di r etoria se rão t omadas pela 
soma da ma i oria dos votos dos diretor es cabendo também ao 
Pres iden te o voto d~ de sempate . 

Art. 45 - Nas reuniões da Di re tor ia prevalecerá a obr i 
gatoriedade da presença de pe lo menos 2/3 dos seus componen 
t es , um dos quais do Presidente ou Vice-Presidente . -

Art. 46 - Em todas as reuniões da Diretoria serão l a
vradas Atas , reg i stradas as de liberações , decisões e reso l u 
çÕes profe ridas quando a matéria for de sua competência, oi:;" 
as r ecomendações de proposições, quando da a lçada da Assem
bléi a Gera l ou do Conselho Fiscal. 

Art. 47 - Perderá seu mandato o membro da Diret oria 
que: 

a) - Deixar de exercer suas atribuiçÕes durante per ío
dos consecutivos sem motivos jus tif icado s 

b) - Não comparecer à três reuniões ordinária s seguidas, 
da Diretoria , sem j us t a causa . 

c ) - Cometer fraudes e i rregularidades contra a Associa 
çao, devidamente comprovada. 

Art . 48 - Os Di retores podem reque r e r licença particu
lar po r pe ríodo não super ior a 30 dias, renovados por mais 
30 dia s durante seu mandato . 

§ ÜNJCO - As licenças para tra tamento de sa~de ~emporci 
ria ou impedimento para o exercíc io de atividades profissi~ 
nais fora da sede da Associação , desde que atestada pela aÜ 
toridadc compet en t e é conside r ada afastamento normal , sem 
qua l quer pena lidade para o assoc i ado licenciado . 

Art . 49 - Nas licenças ou imped iment os temporários até 
sessenta (60) dias, o memb ro da Diretoria afastado será subs 
tituído por outro da seguinte fo rma:a: 

a) - O Pr es i dente pelo Vice-Pres i dente. 

b) - O 19 Secretário pelo 29 Secretár io . 

c) - O 19 Tesourei ro pelo 29 Tesoureiro . 

d) Os Diretores Social, de Esporte e de Relações P~
blicas terão seus cargos acumulados por Diretores em ativi
dades normais, des i gnados, r espectivamente pe l o Presidente 
ou seu subs tit uto l egal. 

Art . 50 - Qua l quer dos cargos da Diretoria podem ser 
acumu lados , por força maior estabelecendo-se como regra de 
subst ituição o previsto no iU·m "d" do artigo anterior. 

Ar t. SI - No caso de impedimento superior a 60 (sessen 
ta ) dias o ca rgo da Diretoria será considerado vago, send~ 
as suas at ribuiçÕes cometidas ao membro cujas a tividades 
guardem maior conformidade com a de vago, até a~ata Jas 
eleições, senão ocorrer mais de 03 (três) vagas na Direto -
ria, hipótese em que será convocada a Assemb l éia Geral Ex
t r aordinária para eleger e dar posse a novos membros . 

Art . 52 - No caso de ren~ncia da Dire t oria se r á reali
zada nova eleição dos Diretores no prazo de 15 (quinz0 dias, 
a qual será homologada, excepcionalmente, pela Assembléia Ge 
ral Extraordi nária cpnvocada para esse fim que dará posse 
aos e l e itos na mesma Seção . 

Art . 53 - Os membros da Diretoria são responsáveis pes 
soalmente por todos os prejuízos que causarem a AS~f, usan 
do descumprirem as normas e regulamentos da Associação, seÜ 
Es tatuto e a Legis l ação em vigor . 

Art. 54 - Os manda tos de car gos eletivos terão exercí 
c io gratui to, sendo considerados r~levantes servi ços presta 
dos a ASSEF, e deverão ser registrados nos pr pntuár ios dos 
sócios eleitos e livro próprio. 

Art . 55 - O Diretor em exercício que aceitar cargo na 
Diretoria de Sociedade congênere terá seu mandato cassado. 

SEÇÃO III 

Art . 56 - O Conselho Fisca l é formado por três membros 
efetivos e três membros Supl ent es , eleitos a cada hum (I) 
ano pe l a Assembléia Geral . 

poderão 
pleno 

Art. 57 - Do Conselho Fiscal da ASSEF, somente 
ser e l e itos sócios fundadores e efetivos, quando em 
gozo dos seus dire itos sociais, não sendo permit i da a 
recondução em período subsequente ao mandato. 

sua 

Art. 58 - Não será permi t ido ao membro do Conse lho Fis 
ca l partic ipar , durante o mandato, de qualque r outro cargo 
da Diretoria . 

Art . 59 - Quando ocorr er vaga , l icença ou impedimento 
de um dos membros efetivos, a chamada do s upl ente obedecerá 
ao cri t ério de idade, cons iderando- se primeiro os mai s ido
sos . 

Ar t . 60- As reuniões Ordinár ias do Conselho Fiscal se 
rao r ealizadas uma vez por mês, extraordinariamente, sempre 
que necessário, ou med i ante convocação pe l o Presidente da Di 
rete r ia ou pe l a Associação Geral, sendo suas decisões pelã 
maioria de vo t os dos memb ros . 

Art . 61 - Compete ao Conselho Fi scal : 

a) - El eger o Presiden~~ e o Secretário desse Conselho. 

b) -Examinar as contas de ba l anços , ba l ance t es,clemons 
trativos e relatórios da Dire toria , emit indo pareceres por 
esc r ito. 

c) - Fiscalizar a formulação do orçamento e verif i ca r 
sua observãnc i a . 
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d) - Domonsnar qua l quer e rro ou fa lha detec tado nos do 
cumcntos (;xam inados , ind LC3 ndo as medidas que j ul ga r certas 
pa ra cor rL gir as prov~vcis ir r egularidades . 

e) - Emiti r pareceres sobr e despesas cxtraord Ln.:Írias da 
Diretor ia . 

f) - Proceder o exame da documentaçio cont.:íbil, pat ri 
monia l, financeira e de caixa , quando necessár io . 

CAI'lTULO lX 

Da 1\ssociaçio, seu patrimônio, recei t a c des pesa . 

Art. 62 -O Patrimônio Social da ASSEF constituir-se- ã 
de todos os bens móve i s e imóveis valo r es c direitos , per -
tencentes a Associação ou 4ue vcn~am ser adqui ridos c 1ncor 
porados a qua lquer título . 

Ar t . 63 - A venda ou gravação de qua lquer bem imóvel da 
ASSEF dependerã da au to r ização da Assembléia Gera l ou extra 
ordinária convocada pa ra esse fim. 

Art . 64 - A receita da ASSEF const i tuir- se-i das con
tribuiçôes dos sócios, emol umentos rendas , subvenções , pa r 
t i c ipações , t axas, doações e qua i squer outras fo rmas que se 
jam i ns t i t uí das e aprovadas pe l a Assembléia Geral , e de na:
tureza trans i tória e per manen te. 

Art . 65 - A Receita e a Despesa da ASSEF deve gua r dar 
conformidade com o orçamento de cada exercício , ressalvan -
do- se os casos de operações dev idamente ap rovada s pelo Con
se lho Fiscal. 

Art . 66 - Todos os reg i s tros relat i vos a Recei ta e Des 
pesa da ASSE F deve ser mant idos atualizados, em documento I' r~ 
prio , para as verificações e fisca l i zações . 

Art. 67 - A ASSEF somente poderá ser d i ssolvida pe l a 
Assemblé i a Geral Extraodinária, exc l us ivamente convocada pa 
ra esse f i m, conside rando- se a dec i são nesse sentido se na 
Seção f.o r ap rovado 60% (sessen ta por cento) de voto dos só
cios f undado res e efetivos , em pleno gozo de seus direitos 
sociais . 

Art . 68 - No r~~n de ap rovada a dissolução da ASSEF , o 
pat rimônio se r á destinado na forma que decidir a Assemb lé ia 
Ge r al, a uma entidade de natureza social ou filantrópica , 
sendo designada uma comissão de liquidantes , composta por 
dois sóc i os fundador es e dois sóc i os e fetivos , empossados na 
mesma seçao . 

Da Associação e DisposiçÕes Gera i s . 

Art . 69 - O exercício social e financei ro 1n1c1a a 28 
de outubro e t ermina a 28 de ou tub ro do ano seguinte . 

Art. 70 - A v i gênc i a do mandato dos memb ros da Di reto
r i a do Donselho Fiscal, sera considerada até a posse dos re~ 
pec t ivos sucessores . 

Art . 71 - O sócio que renunciar no exern. lO ;:c cargo 
da Diret oria ou do Conse lho Fisca l só poderá ·•.:>l t ;;r a can
didatar- s e a ca r go e l et ivo após (2) dois anos da da ta da re 
n~ncia , ocorrendo a mesma hipótese no caso d~ rcn~ncia col i 
tiva da Diretoria ou do Conselho Fiscal . 

§ ÚNICO - Se ocor rer a ren~nc ia col et iva da Diret oria 
ou do Conselho Fiscal da ASSEF, poderá ser convocada a As -
sembléi~ Geral Extraordinjria no prazo de 72 horas , cuja se 
çao sera realizada 6 (seis ) dias após a Convocação pa ra e lei 
ção e posse d~ todos os membros, na mesma seção . -

Art . 7!. - Este Estatuto sera compl ement ado pelos Re gi 
mentos Internos a serem expedidos pela Diretoria e homol oga 
dos pela Presidência, para o fiel cumprimento e observincia 
das finalidades da ASSEF e consecução dos seus objet i vos . 

Art . 73 - Todos os casos que , por ventura estiverem 
omissos no presente Estatuto serio assumi dos pela Pres idên
cia da Associação . 

Art . 74 -O presente Estatuco só poderá ser r eformado 
em parte ou no todo por decisão de uma Assembléia Gera l Ex
traord inária convocada para este fim , ou ainda por proposta 
da Diretoria, devendo a Assembléia Gera l convocada consti -
tuir-se de, no mínimo 50Z dos sócios fundadores e efetivos , 
em exercício de seus direitos sociais . 

Art. 75 - O Regulamento Interno prev i s t o neste Estatu
to deverá conter as normas sociais comuns e necessár i as ao 

funcionamento da ASSEF, observadas estri t ament e as disposi 
çÕes des t e inst r umento . 

Art . 76- As normas ge rais c procedimentos a ser em uti 
lizados em reuniões, assemblé i as c solenidades serão elabo:
rados sempr e em obscrvãnc i a a natureza democrj ti ca desses 
eve~tos , no sent ido de zelar pelo aprimoramento da partici
paçao associativa . 

Art. 77 -O Secretár i o de Finanças é o Presidente 
llon r a da Associação dos Scrv i dores da SEFIN - ASSEF. 

de 

Ar t . 78 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fi scal 
eleitos toma r ão posse em reunião so l ene , no mesmo di a em que 
tiverem s ido elei t os ou em dia e local previament e determi
nados pa ra tais eventos . 

Ar t. 79 - Poder ão concorrer às eleições para a 1 ~ Di r e 
to r ia todos os Se rvidores da Secretaria de Finanças que pr~ 
encham os requisitos estabelecidos para as e l eições. 

Ar t . 80 - O presente Estatuto se constitui na Lei Or -
ginica que t odos sócios sào ob rigados a respeitar e fazer 
respeitar ; foi aprovado em Assemb léia Geral Extraord i njria 
realizada em 23 . 08 . 85, data da qual passa a vi gorar. ' 

PODER JUDICIÁRIO 

1? CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ 

VARA CRUIINAL 

O Doutor DÕgl as Evange lista Ramos, Hl-1. Jui z de Di re ito 
da 1' Ci r cunscr i ção Judicijria de Macapã - Vara Cri~ina l, na 
fo rma da le i , etc . . . 

Faz saber, a todos que o presente EDITAL, com o prazo de vi n·
te (20) dias virem, ou dele notícia t iver em, que neste Juízo 
cor re seus trãmites num processo em que é acusado (a) J ONAS 
PEREI~\ DA SILVA, casado, comer ciant e , filho (a) de João Pe 
reira da Silva e de Ro l si lda P. da Silva, residente à em lu 
gar i ncerto e não sab ido , o qua l fo i condenado (a) i 
pena de Hum ano de de t enção e vin t e dias de mu l ta , como i n
curso nas penas do (s) art i go (s) 16 da Lei 6. 368/76 , con 
forme sent ença prolatada em 21/3/83 sendo concedido o bene 
fíc i o da suspensão cond i c i ona l da p~na . E, como t enha o Ofi 
cial de Just i ça des t e Juí zo cert i f i cado não o haver encon :
trado nesta . ci:cunscrição, não sendo pos sível in t imá-lo pes 
soalmente, 1nt1me- o pe l o present e a comparecer neste Juízo
no Edifício do Forum de ~1acapá , sito à Rua Independênc i a, n9 
26, nesta ci dade , no dia 14 de ou t ubro de 1985 , às 14:00 ho 
ras , a fim de assi~tir audiênci a admonitóri a a que devera 
comparece r sob pena de lhe se r r evogado o "SURSIS " or a con
cedido . 

Para conhec imento de todos , expede- se o pr esente EDI -
TAL, nos termos do artigo 705 , do Código de Processo Penal 
cuj a 2' via se rá afixada no l ugar de cos t ume . Dado e passa~ 
do nesta c idade de Maca pá , Capit;ll do Te r r i t ório Federal do 
runapá, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e oitenta e cinco . Eu , Auxil ia r Judiciário 
da t i l ografe i e eu , ~~NOEL JANUÁRIO DA SILVA, Diretor de Se~ 
crctaria da Vara Criminal , o subscreví . 

XO : 

DÕGLAS EVAI'lGELISTA RAMOS 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

Território Federal do Amap.:Í 

Juiz de Direito da Comarca de ~1acapá 

EDITAL DE CITAÇ.\0, COH O PRAZO DE 05 .DIAS , NA EOR..'1A ABAI-

O DOUTOR JESUS DO NASCU1ENTO , HH. JUI Z DE DIREITO DA 
1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE !-~CAPÁ TFA, NA FORMA DA LEI, 
ETC... , 

. Faz ~aber a t odos os que o presente EúiTAL com prazo de 
OS d1as v1rem , ou de l e tive r em conhec imento, que neste Juí
zo co rre seus trânsmites um processo em que é acusado: T0~1É 
VERAS CANELO, brasilei ro , casado, comerciante residente à 
Av . Antonio Coelho de Carvalho, n9 382 - Naca;á- AP como i n
curso no art 9 !L' e 14 da Lei 6 . 368/76 . E, como tenha o Ofi
cia l de J ustiça deste Juízo ce rtificado não o have r encon -
trado nesta Comarca , não sendo poss ível citá-lo pessoa lmen
te, cita-o pe l o presente a comparecer neste J uízo, no edifí 
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c io do forum desta Comarca, sito à Av enida Amazonas , n9 26 , 
esquina com a Rua Cel. Coriolano Juc~, nesta c idade , no dia 
25-0UTUBR0/85, is 12: 30 horas , a f im de sur interrogado, pro 
mover sua defesa e ser no t ificado dos ulteriores t e rmos dÕ 
processo, a que deveri comparece r, sob pena de revelia . Pa
ra conhecimento de todos (. passado o pre sente Ed ita l, cuj a 
2f via f i cari af i xada no luga r de costume . Dado e passado 
nes ta cidade , aos vinte e seis dias do mês de Setembro de 
mil novecentos e oitenta c cinco . Eu, Diretora de Sec reta -
ria- Substituta da Vara Criminal, subscrevo . 

JESUS DO NASCHlENTO 
Juiz de Direito 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 079/85- PROG. 

O CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA!>! O GOVERNO DO TERRITO
RIO FEDERAL DO ANAPÁ E i\ PREFEITURA HUNICIPAL DE ANAPÁ, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, . neste ato r~ 
presentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
daqui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe~ 
tu r a Hunicipal de Ama pá , representada pelo seu Prefeito H!: 
nicipal, Senhor FRANCI SCO JOS~ ALHEIO/\ FILHO, daqui em di 
ante denominada simplesmente PREFEITURA, r esolvem de comum 
acordo celebrar o prese nte Convênio mediante a s c láusulas 
e condiçÕes seguintes : 

Ó..ÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDA~IENTO LEGAL: O presente Co2_ 
vênia encontra respaldo legal no item XVII do art. 18 do D~ 
ereto-lei n9 41 1/69, combinado com o art . 126, § 29 , l e tra 
"f" do Decreto-lei n9 200/67, e conforme plano de a plicação 
em anexo , que fica fazendo parte integrante deste instru -
menta . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do 
Convênio é atende r despesas com o pagamen to de 
do prefe ito do referido munic ípio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO 

presente 
subs fdios 

a) Destinar os recursos para a tender a execução do pr~ 
sente convenw no v a lo r de Cr$ 25.540 . 686 (VINTE E CINCO ~1! 
LHOES , QUINHENTOS E QUAR!iNTA HIL , SEISCENTOS E OITENTA E 
SEIS CRUZEIROS) . 

II - DA PREFEITURA 

a) Empregar os recursos transfe ridos pelo GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda de ste ins
trumento; 

b) Prestar contas ao GOVERNO , conforme Cláusula Sétirra 
deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa deco"rrente da 
assinatu r a desce Convênio no valor de Cr$ 25.540 .686 (VIK
TE E CINCO HILH0ES, QUINHENTOS E QUA~ENTA HIL, SEISCENTOS 
E OITENTA E SEIS CRUZE IROS), correrá à conta do Fundo de PaE_ 
ticipação dos Estados , Distrito Federal e Territórios,Pr~ 
grama de Trabalho 03090402.005, Natureza da Despesa 4.3 . 2. 
3.06 , conforme Nota de Empenho n9 6450, emitida em 10 de 
julho de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA- DA LI BERAÇÃO DOS REC~R~OS: O~ re?ur
sos destinados a execução do presente Conven~o serao l~be
rados de uma só vez, após sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA : Este Convênio entrará em 
vigor a pa r tir da data de sua assinatura até 31 de dezem 
bro de 1985. 

CLÁUSULA SfTI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo 30 (trinta)dias 
após o término da vigên~ia do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recur
sos que por força deste instrumento a PREFEITURA receber , 
enquanto não forem aplicados aos fins a que se destinam 
serão depositados em conta bancária, a ser movimentada pe
la PREFEITURA , obrigando-se esta a enviar ao GOVERNO, ex
trato de contas e fazer constar nos diversos documentos de 
sua prestação de contas, o nome do sacado, os nümeros, va
l ores e datas das emissões dos cheques, e a quem foram pa
ga s as importâncias. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação deste Con
vênio no Diário Oficial des te Território, deverá ser fei
ta no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua as
sinatura . 

CLÁUSULA DfCI~~ - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO : Hediante assentimento das partes convenentes, este Con 
vênia poderá ser modificado ou prorrogado , através de Ter~ 
mo Aditivo ou rescidindo de pleno direito , por inadimple -

menta de quaisquer de suas cláusulas e condições, i ndepen
dente de ação, notif icação ou interpe l ação judicial. 

CLÁUSULA IJIÔCI.HA PRHIEIRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Circunscr ição Judic iária de Nacapá, Território Federal 
do Amapá, para di r imir quaisquer dÜv i das oriunda s da ·execu 
ciio deste Convênio , com e xc lusão de qualquer outt·o por mais 
privileg iado que se j a . 

E, pa ra validade.do que ficou estabelecido pelas par 
tes , lavrou-se es t e instrumento em 08 (oito) vias de igual 
teor e fo rma , pa ra o mesmo fim de direito , na presença de 
02 (duas) testemunha s . 

Macapá, 29 de agosto de 1985. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
COVERtiO 

FRANCISCO JOS~ AL~llilDA FILHO 
PREFEITURA 

A P R O V 0: 
TESTEHUNHAS:Ilegíveis JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

SECRETARIA DE PLANEJMlliNTO E COORDENAÇÃO 

PLANO JE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem trn•·• sferi.dos 
pelo Governo do Te rritório Federa l do Amapá à frefeitura 
Municipal de Amapá, com a interveniência da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação, com o objetivo de subsidiar o 
pagamento do Prefeito Nunicipal. 

ELUIENTO DE 
DESPESA 

4 . 1.3 .0 

4 . 1. 3 .0. 01 

Dl.SCRDHNAÇi\0 

INVESTUlliNTO EH RECUlli DE EXECU 
ÇÃO ESpECIAL 
Pessoal 

VALOR 

25 .540 . (>86 

TOTAL ....... . . . ........ Cr$ 25 . 540 .68& 

Importa o presente Plano de Aplicação na importãncia de 
Cr$ 25 .540 . 686 ( Vinte e Cinco NilhÕes , Qui nhentos e Qua
renta Hil, Seiscentos e Oitenta e Seis Cruzeiros). 

VISTO: 

~~capá-AP, 07 de agosto de 1.985 . 

FRANCISCO JOSf AUIEIDA FILHO 
Prefe i to Hunicipal 

FRANCISCA BELKI SS CARNEIRO GUIDI 
Secretária de Planejamento 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 05 DIAS , NA FORMA ABAIXO: 
O DOUTOR JESUS DO NASCIMENTO, NN . J UI Z DE DIREITO DA 

1 '! CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE NACAPÁ, TFA, NA FORHA DA LEI , 
ETC ... 

Faz saber a todos os que o presente EDITAL com prazo de 
OS dias virem , ou de l e tiverem conhecimento, que neste Juí
zo corre seus t rãnsmites um processo em que é acusado: PE
DRO GUEDES , brasile i ro , casado ,· na t ural de Naranguape- CE; fi 
lho de Raimundo P. Guedes e de Luiza Ferreira Guedes como i~ 
curso no art9 12 e 14 da Lei 6.3 68/76 . E, como tenha o Ofi~ 
c ial de Justiça deste Ju í zo certi ficado não o haver encon -
trado nesta Comarca , não sendo possível ci t á- lo pessoalmen
t e , cita-o pelo presente a comparecer neste J uízo, no edifí 
cio do for um des ta Comarca, sito ã Avenida Amazonas, n9 26~ 
esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta c idade , no dia 
25- 0UTUBR0/85 , às 12 : 30 horas , a f i m de ser interrogado, pro 
mover sua defesa e ser notifi cado dos ul te riores termos do 
processo, a que deverá comparecer , sob pena de r evelia. Pa
ra conhecimento de todos é passado o presen t e Edital , cuja 
2'! via ficar~ af ixada no lugar de costume. Dado e passado 
nes ta cidade, aos vinte e seis di as do mês de Setembro de 
mil novecentos e oitenta e cinco . Eu , Dire tora de Secreta -
ria- Substituta da Vara Criminal,subs crevo . 

J ESUS DO NASCIMENTO 
Juiz de Direito 


	

